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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo Admin istrat ivo n" 05212026

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" O42IZO26PS-

PMSS, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E A EMPRESA

5I.855.I26 ZELIDE SOUZA SAMPAIO,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJMF sob o no

13.922.554/0001-98 com sede à Av. José Sampaio. 08, centro, Souto Soares - Bahia, representado

nesre aro pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA. Brasileiro(a).

casado. inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 827.249.625-91 e portador do RG.

N" 99735 7410/SSP-BA, residente e domiciliado na Travessa Dr. Otto Alencar. No 76. Centro.

Souto Soares/BA. CEP: 46.990-000 , doravante denominado CoNTRATANTE, e a empresa

51.855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAIO, inscrito(a) no CNPJMF sob o n" 51.855.126/0001-89,

sediado(a) na Avenida João Antônio. s/n, centro, souto soares - Bahia, cEP 46.990-000.

doravanre designado CONTRATADO. neste ato representado(a) pela Sr." ZELI DE SOUZA

SAMPIO, tendo em vista o que consta no Processo n'05212026 e em observância às disposições da

l" dc abril de 2 2t e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presenteI-e i n'l4.l3i d 0

l.l - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAçÃo PE lvÍPRESt lllA.llE_lrAÇAo
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS TIPO PADRAO (STANDARD).

INCLUINDO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÀO. MONTACEM E DESMONTAGEM. AÇÔES

DE MANUTENÇÀO DIÁRIA SE NECESSÁRIO, TAIS COMO, SANEAMENTO DE

AVAzuAS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E REPOSIÇÀO DE INSUMOS PARA OS EVENTOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETAzuAS DO MLTNICIPÍO DE SOUTO SOARES. nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

Termo de Contraro. decorrente da Dispensa de Licitação n' 00612026. mediante as cláusulas e

cond ições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 - O Termo de Referência;

1.2.2 - A Proposta do contratado:

1.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2. I - O presente contrato rerá vigência com início em 05 de março de 2026 e término em 3l de

dezembro de 2026. na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133. de 2021'

T -rt

,ü +;
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2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período hrmado acima, ressalvadas as proYidências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO OO COXTRATO

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

3.2 - A execução deste contrato será fiscalizada por servidor(a) designado(a) pela Administraçào,

que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos no âmbito do Poder Executivo

Municipal.

3.3 - A gesrão deste contrato ficara a cargo do servidor(a) UILIAN SOUZA SILVA, portador da

Matricula de n." 4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Execurivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.' 53, de 06 de janeiro de 2025, publicado

no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor total da contratação é de R$ 56.000.00 (cinquenta e seis mil reais)

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integra I do objeto da contratação.

5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato'

CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE E REEQULIBRIO

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado. em 2410212026.
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7.2 - Após o inrerregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M - indice Geral de Preços

- Mercado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9 - Para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estahelecida no contrato.

7.10- Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planílha dos custos para

fins do reequilíbrio econômico do contrato.

7.ll - O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até I (um)

mês, contados da data do protocolo da solicitação.

7.12- A exrinção do conrrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilibrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

inden izatório.

7.13 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei

14.133/2021 .

CLÁUSULA OITÀVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
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8.1 .2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TeÍrno de Referência;

8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito. sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas nos

serviços prestados. para que seja por ele substituÍdo. reparado ou corrigido. no total ou em parte, às

suas expensas:

8.1..1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado:

8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que penine à parce)a incontroversa da

execuçào do objeto, para el'eito de liquidação e pâgamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aí. 143 da l,e; n'

I .l I Ii. cic 2021

8.1.6 - Eletuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos serviços prestados, no

prazo, Íbrrra e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8. I - A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir. admitida a prorrogação motivada. por igual período.

8.1.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelec imento do equilíbrio econômico-finance iro feitos

pelo contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.1.10 - A Adminisrração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1 - São obrigações do Contratante

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

ã
€.,
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9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor Lei n' 8.078 de t990

9.1 .3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

9.1 .4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

a11 II e prestar todo esclarecimento ou informação por7 da Lei n.' 14.133. de 2021supenor

eles solicitados;

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em pane, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resu ltantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante. que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

so fr ido s;

9.1.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) ceÍ1idões que comproYem a regularidade perante a

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) certidões que comprovem a

regularidade peranre a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado 4) Cenidão de

Regularidade do FGTS - CRFI e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenc iária s,

fiscais. comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual

9.1.10 - Paralisar. por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a bOa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

tercetros,

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação;



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
A! enida José Sampâio, 08 Ccntro - Bâhia CEP - {690-000
C\?J 13.922-55J/0001-98 - 

-feleÍex: (0rx75) ll392tí) / 2l2E
E-mail: gabinete@,soutosoarcs.br.gor'.br

9.1 .l2 - Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como

as reservas de cargos previstas na legislaçào (an, I 16. da Lei n." 14. I 33. de 102 l);

9. l.l3 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato. com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. l16.

ara raÍo ú n ico. d

9.1.1,1 - Guardar sigilo sobre todas as inlormações obtidas em decorrência do cumprimento do

co nt rato;

9. I . l5 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantilativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 44.

de 2021

Lei n.' 14. lli. dc 201

12-1 II d da Lei n" I4. 13 3

9.1.16 - Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- CARANTIA DE EXECUÇÃO

10. I - Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I l.l - Comete infração administrativa. nos termos da Lei n" 14.133. de 1021, o contratado que

a) - Dar causa à inexecução parcial do contratoi

b) - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào. ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) - Dar causa à inexecução total do contrato;

d) - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

just iticado;

e) - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

t) - Praticar ato liaudulento na execução do contrato;

S) - Componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) - Praticar ato lesivo previsto no an. 50 da Lei n' 12.846. de lo de agosto de 2013'

ll.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infiações acima descritas as seguintes

sanções:

à *
.v 4.,



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenidâ Jmé Sampâio, 0E Centro - Bahia CEP - {6D0{»0
C\TJ 13.922-55J/0001-98 - Tel€fâr: (0xr75) 331921$ / 2128

Lmâil: gabinete@isoulosoares.ba.gor.bÍ

I - Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei n" 14.133, de 2021);

II - lmpedimento de Iicitar e contratar, quando praticadas âs condutas descritas nas alíneas "b"- "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (an. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e". "f', "g" e ''h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d".

quejustiliquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'' da Lei n" 14.133. de 2021).

IV - Multa:

l. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem ll.l, de 7o/. a 5Y.

do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem I l.l, de

60Á a 40Â do valor do Contrato.

4. Paru infração descrita na alínea "b" do subitem I I .l , a multa serâ de 5o/o a 3Yo do valor do

Contrato.

5. Para inlrações descritas na alínea "d" do subitem ll.l. a multa será de 4o/o a 2o/o do valor do

Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem I l.l, a multa será de 3% a l%o do valor do

Contrato. ressalvadas as seguintes infrações:

ll.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma. a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratânte (art. 156. §9", da Lei n" 14. 133. de

)021)

11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7', da Lei n' 14.133. de 2021).

l l.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133' de 2021)

ll.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (an. 156, §8", da Lei n" 14.133, de

202t).

ll.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adm in istrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no caput e

parágralos do art. 158 da Lei n' 1,1.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

ll.9 - Naaplicação das sanções serão considerados (art. 156. §l',daLei n'14.133. de 202l):
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

ll.l0 - Os atos previsros como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021. ou em outras

leis de Iicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipil'icados como atos

lesivos na Lei n' 12.846. de 2013, serào apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159).

I I .l I - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado, observados. em todos os casos, o contraditório.

a ampla defesa e a obrigaroriedade de análisejurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133, de 2021).

ll.l2- O Contratanre deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, inlormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas'

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. I 6 I. da Lei no 14. 133. de 2021).

ll.li - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

ll.l,+ - Os débitos do contratado para com a Administraçào contratante. resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

pârcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratâdo possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRÂTUAL

12. I - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 - Se as obrigaçõcs não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado Para o contrâto.

17.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado

ã )t
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art l 121 bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

12.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos I38 e I 39 da mes ma Lei

12.3.2 - Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 - Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 - Indenizações e multas

12.5 - A extinçào do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. l3l. caput. da Lei n." 14.133. de 2021).

CLÁUSULÂ DECIMA TERCEIRA _ DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

l3.l - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçâmento de 2026 da Prefeitura Municipal, nas dotações abaixo discriminada:

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01- Secretaria Municipal de Gestão e Inovação.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manut. e Desnv. Das Ações da secretalia de cestão e InoYaçâo

ELEMENTO DE DESPESA: 3i90.19.00.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

L.INIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo'
pROJETO/ ATIVIDADE: 2015 - Promoção da Atividades culturais, Tradicionais e Quilombolas
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

o 137 da Lei n" 14

Lrl\llDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde-
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PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.0,1.02 - Fundo Municipal de Educaçâo.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação.

ELEMENTO DE DESPESA: 1190.39.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.07.01 - Secretaria Municipal de Espoíe e Lazer.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2018 - Manur. das Ações da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

ELEMENTO DE DESPESA: i390.19.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FOrr-TE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Assistência Social.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 -. Manutençâo das Ações dâ Secretaria Municipal de Ação Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

l4.l - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei !:
e demais normas aplicáveis e, subsid iariamente, segundo as disposições contidas

na I-ei no 8.078. de 1990 - Códir.o de Defêsa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ ALTERAÇÕES

l5.l - Eventuais alterações contrâtuais reger-se-ão pela discip lina dos arts 12,1 e scsuintes da I-ci no

I 4. I 13. de 2021 .

15.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fo rma do an. I 36 da Lei n' 14. l13. de 202 I

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ PUBLICAÇÃO

l6.l - Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento. nos termos e

condições previstas na Lei n' 14.13312021.

l+. I 31. de 2021
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CLÁUSULA DÉCIN{A SETIMA- FORO

17.l - Fica eleito o Foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem dâ

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçào, conforme an.

91. § 1". da Lei n' 1,1. I i3/21 .

Souto Soares/BA.05 de março de 2026
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quinta-feira, 5 de março de 2026 | Ano XI - Edição n'01724 | Cademo I Diório oficiol oo Município @
Prefeitura Munici al de Souto Soares

Contrato

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Av€nidâ Josá Sampeio, 0g Cêntro - gahiâ CEP - tt6990{00
CN PJ I 3.922.554/000í -98 - TêleÍâr: (0xx75) 33392150 I 2128

EXTRA.TO DE CONTRÀTO

Contrâro N' 0.Í2l2026PS-PMSS -
Dispensâ n' 006/2026PllSSDl - Processo Admini§trâtivo n' 052/2026.

Contratânte: Prefeitura MuniciPal de Souto Soar€s

CNPJ: 13.922.554/0001.98

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRISTAÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE BANHEIROS

euiMlcos flpo pADRÀo (STANDARD). INCLUINDO os sERvlÇos DE D,JSTALAÇÀo, MoNTAGEM E

DESMONTAGEM, AÇÔES DE MANUTENÇÀO DIÁRh SE NECESSÁHO, TAIS COMO, SANEAMENTO DE

AVARIAS. sERVIÇos DE LIMPEZA E REPoslÇÂo DE NSUMoS PARA os EVENToS DA PREFEITURA

§II.DiICIPAL E SECRETÀRIAS DO MLNICIPIO DE SOUTO SOARES

Contrâtâda: 5l 855,126 ZELI DE SoUzÂ SAMPAIo, iDscnlo(â) no CNP]^,ÍF sob o n" 51,855'126i0001-89' sediado(â) nâ

Avenida Joào Antônio, s/n, Cenrro, Souto Soares - Bahia, CEP'16.990-000.

vâloÍ Clobal: RS 56 000,00 (cinqucnt e seis milrcais)

oot.tÇÃo onÇnlmxrÁnte,

UNIDADE ORÇAMENTÁnll, oz.oz.ot - Secrctaria Municipal de Geslào e [novaçào.

PROJETO/ ATIVTDADE: 200E - Manut. e Desnv Das Âçôes da Sccretaria de Cestão e lnovaçào'

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.19.00.00 - Outms Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.

FONTE I5OO

UMDADE ORÇAMENtÁnIa, o2.l2.ot - secretariâ Municipal de Cullura e Turismo

PROJETO/ ATMDADE: 2015 Promoção da Atividâdes Culfirrars, Tradicionais e Quilombolas.
ELEMENTO DE DESPESA: 3190.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica'

I-ONTE: 1500

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2l5E - Mànulcnção e Descnvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde'

ELEMENTO DE DESPESA: 1390.39.00 00 - Outros Serviços de Terceiros 'Pessoa Jurídica.

FONTE I5OO

UNIDADE ORÇAMENTÁRjA: 02.0,1.02 Pundo Municipal de EdLrcaçào.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manulençào das Açôes do l-undo Municipal de Educação'

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.19.00.00 Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Juridica'

FONTE: 1500

UNIDADE oRÇAMENTÁÀA| 02.07.0I Secretariâ Municipal de Espone e Lazer.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2018 Manut. das Ações da Secretariâ Municipal de EspoÍe e Lâzer'

ELEMENTO DE DESPESA. 3390.19.00.00 - Ou1Íos Serviços dc Terceiros - Pessoa Juridica

FONTE: 1500

uNIDADE ORÇAMENTÁp:a: oz or.ot - secrelaria Municipal de Àssi§tência sociâ1.

PROJETO/ ATIVIDADE: 20E? -. Manutençào das Ações da Secrelariâ Municipal de Ação Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica'

FONTE: 1500

Pcríodo de ViCênciâ do Contrrlo: 05/03/2026 a 3l/12/'2026

PrcÍeito Ilunicipal: I-ucas Tadeu dc Olivena.

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro I Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba ov.br
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